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REPU BTICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PARECER JURíDICO 20I7 - PMIÍB

PROCESSO No: 07022017 /001-lL

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAITUBA-PA

ASSUNTO: ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
PREVIDENCIARIA E ADVOCACIA

EMENIA: ControloçÕo Direto por Inexigibilidode de LicitoçÕo.
Constitucionol. Administrotivo - Bose Legol: Lei no 8.666193.

Vem oo exome deste Procurodor Jurídico Municipol, o

presente processo odministrolivo, que lroto de controloçÕo dos serviços

de Assessorio e Consultorio Técnico Administrotivo Previdenciório e

Advococio de JOSÉ OSMANDO tlGUElREDo, visondo olender os

necessidodes do{o) PRETEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, conforme o

constonte no Solicitoçõo de Despeso onexo oos outos.

Depreende-se dos outos, pedido de solicitoçÕo de despeso

poro execuçÕo do objeto deste processo odministrolivo, no modolidode

de inexigibilidode de licitoçÕo, com fulcro no ort. 25, ll, clc ATl.l3, lll, do Lei

B.ó66193.

Consto Despocho do setor compe'tenie, o quol infoÍmo

quonÍo ô previsõo de despeso no pÍogromoçÕo orçomentorio Exercício

2A17 AtÍvidqde 2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE,

econÔmico 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA'

ClossificoÇÕo
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Cuido-se de onólise ocerco do possibilidode de controtoçÕo

dirEtO dC JOSÉ OSMANDO FIGUEIREDO, OAB/PA N" 8387, COM RG N' 429670

SSP/PB e CPF no 
,160.372.354-49, 

residente à Av. Mendonço Furtodo, no l48-
B, Boirro de Fólimo, CEP. ó8.040-050, no cidode de Sonlorém/PA, poro

prestoçÕo de serviços de ossessorio e consultorlo técnico odminíslrotivo e

previdenciório e Advococío em fovor do Município de ltoitubo-PA.

lniciolmente, cobe registror que o inexigibilidode de liciloçõo

se verifico sempre que houver inviobilidode de competiçÕo. Nq formo do

Art. 25, ll do Lei B.óóól93, que regulo o instiiuto dos licitoÇÕes e controtos

odministrotivos, é inexigível o liciloçÕo "poro o controtoçÕo de serviços

lécnicos enumerodos no ArÍ. 'l 3 deslo Lei, de noturezo singulor, com

profissionois ou empresos de notórío especiolizoçÕo, vedodo o
inexigibilidode poro serviços de publicidode e divulgoçõo". O referido Art.

I3 do mesmo diplomo legol considero, entre oulros hipóleses, como

serviços técnicos profissionois especiolizodos, os ossessorios ou consultorios

técnicos e ouditorios finonceiros ou tribulórios.

Poro efetivo coroclerizoÇõo do inviobilidode de competiçÕo é

necessório o configuroçÕo do noiório especiolizoçôo do controlodo e o

do singuloridode do objelo do controlo.

Conforme preceituo o § 1" do Art. 25 do Lei n' 8.66ó193,

"considero-se de notório especiolizoçÕo o profissionol ou empreso cujo

conceito no compo de suo especiolidode, deconenle de desempenho

onterior, estudos, experiêncios, publicoçÕes, orgonizoçÕo, oporelhomento'..
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equipe técnico, ou de outros requisilos relocionodos com suos otividodes,

permito inferir que seu trobolho é essenciol e indisculivelmente o mols

odequodo o pleno solisfoçôo do objeto de controÍo".

No Íoconle ô singuloridode do ob.lelo, é fundomenlol que o

serviço requerido pelo AdministroçÕo monlenho coroclerísticos, requisitos,

eslílos e exigêncios que, somenle otrovés de umo controtoçÕo direio, lem-

se o cerlezo do pleno sotisfoçÕo no cumprimento dos desígnios

estobelecidos pelo AdministroçÕo, otrovés doquele profissionol ou

empreso que esló porticulormente copocitodo o prestor.

Pontuo-se que o ob]eto conslonte no prestoçÕo de serviço em

onÓlise, cooduno-se com os necessidodes do ControtonÍe.

Dilo isso, em onólise oo pedido do Presidente do ComissÕo de

LicitoçÕo, coodunodo os informoções sobre o profissionol o ser

conirolodo, trozidos oos ouÍos. resto opurodo o inexigibilidode de licitoçÕo

poro o controtoçÕo em telo, pelos ospectos oboixo descriios.

APLICA Ão Do coNcEITO DE INEXIGIBITIDAD E

O objeto do conÍroÍo o ser celebrodo englobo o presloçôo de

serviçosdeconsultorioeossessoriotécnicoodminlslrotlvoeprevidenciÓrio

e odvococio, exigidos conhecimentos exlremomente especiolizodos'

nolodomente nos Óreos iurídico e odminisirotivo' As demois otividodes'

oborcodos pelo consultorio e previsios em controto' envolvem "t"Oos'À.
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técnicos, emissÕo de poreceres e eloboroçÕo de pro.ietos, todos estos

otividodes considerodos técnicos especiolizodos. Portqnto, os serviços o

serem conlrotodos clossificom-se definitivomente como técnicos

profissionois especiolizodos no formo do Art. l3 do Lei no B.óó6193.

O profissionol responsóvel pelo execuçõo dos serviços, possui

gronde renome, lorgo quolificoçoo e experiêncio proÍissionol

multidisciplinor. Conforme currículo juntodo oo processo. o profissionol JOSÉ

OSMANDO FIGUEIREDO é odvogodo, groduodo em Direito, Pós-groduodo

em Direito do Trobolho, possui voslo experiêncio no serviço público como

Secretório Municipol de Governo, Secretório Municípol de Infro-estruluro,

Secretório Municipol de Agriculturo e AbostecimenÍo, Secretório Municipol

de Assistênclo Sociol, ConsulÍor Jurídlco do Secretorio Municipol de

Sonlorém, corgos que evidenciom conhecimenlos especiolizodos em

AdminislroçÕo Público e Dlreito. Do conjunto destes ospectos, depreende-

se como cerlo o notório especiolizoÇõo do profissionol, sendo suos

coroclerísticos profissionois ideois poro o exercício dos funçÔes exigidos em

controto.

SING RIDA EDOO ETO

NooprecioÇÕodosolividodesobjetodocontroio,verifico-se

que suo noturezo e mullidisciplinor, exigidos poro o exercício do funçÕo

conhecimentos lécnicos odministrotivos, iurídicos e políticos' Por estos

DA NOTóRIA ESPECIATIZACÃO
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corocterísticos resto evidenciodo o noturezo singuloríssimo do objeto do

conlrolo, que demondo conhecimentos exlremomenle especiolizodos de

nível superior, que incluom o ÍormoçÕo .jurÍdico e vosto experiêncio no

Administroçõo Público, quolidodes reunidos pelo profissionol controtodo.

Ante o exposto, pelos molivos ocimo esposodos, verifico-se

que o siluoçõo opresenlodo se enquodro dentro do hipótese de

inexigibilidode contido no Art. 25, inciso ll, clc Atl. l3, inciso lll, ombos do

Lei no 8.óóól93, ossim, opino-se em princípio, pelo controloçôo do

profissionol JOSÉ OSMANDO FIGUEIRA, no volor lotol de R$-B4.O4O,OO

(oilento e quotro mil e quorento reois) poro prestor o serviço de Assessorio

Técnico Administrotivo Previdenciórío e Advococio.

Porecer nôo vinculonte, meromente opinolivo.

Solvo melhor juízo, é como entendemos.

d 017.
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Proc ur d Jurídic u nicipo I

OAB/PA n" 9.964
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ITAITUBA - PA, l5 de FevÇreirq
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